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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2003
Súmula: Promove alterações no Art. 2o do Projeto de Lei n° 12/2003 do Poder 

Executivo.

A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte
eu

EMENDA:

Art. Io - O Artigo 2o do Projeto de Lei n° 12/2003 do Poder Executivo, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2o - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas 

por esta Lei, serão aplicados exclusivamente na execução de obras de 
pavimentação poliédrica de vias urbanas e na elaboração do Plano Diretor do 

Município.”
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda entrará 

vigor juntamente com o Projeto de Lei n° 12/2003 na data de suaem
publicação.

Plenário Vereador João Costa, aos dois dias do mês de outubro do ano
de dois mil e três.

■V. /V
(2'
ãwés Corrêa Júnior 

Vereador

Vereador

Justificativa oral pelos proponentes.
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